
EDITAL DE Dispensa N.º 11/2022

Prestação de serviço de 
consultoria: ICMS, Guias Modelo 
A e B, INCRA, ITR, Programa 
Integração Tributária para o 
Município.                          

                                        CRISTIANO GNOATTO, Prefeito Municipal de PLANALTO, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores, torna público para conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação 
para a Contratação de empresa especializada para Prestação de serviço de consultoria: 
ICMS, Guias Modelo A e B, INCRA, ITR, Programa Integração Tributária para o 
Município, pela empresa BUSCAR ASSESSORIA LTDA, no valor total de R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais), com base no Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

1  DO OBJETO:

Item Qtde. Unid. Descrição

1 12 MÊS Prestação de serviço de consultoria: ICMS, Guias Modelo A e B, INCRA, ITR, 
Programa Integração Tributária para o Município.  
Prestação de serviços de assessoramento administrativo na área tributária do 
munícipio, compreendendo a realização dos seguintes trabalhos: orientação 
para análise das Guias Modelos A e B, prestar assessoramento na elaboração 
de recursos administrativos junto aos órgãos estaduais em matérias 
relacionados ao objeto. Orientações sobre ITR, INCRA, Simples Nacional e 
Cartões de Crédito. Disponibilização de software para análise de dados das 
transações de cartão de crédito, analise do faturamento das empresas do 
Simples Nacional e cruzamento de dados com transações de cartão de credito, 
geração de CVI de saldo operacional. Geração de relatórios dos dados do 
Extrato PPR (totalizadores por produto, por produtor, entradas, saídas e 
outros) disponibilizado pela Sefaz-RS. Geração automática de CVI de saldo 
operacional negativo das empresas do geral e cruzamento de dados com as 
transações de cartão de crédito. Análise das empresas do MEI. Geração de 
dados para recurso junto ao índice provisório do ICMS. Também orientações e 
acompanhamento de ações visando pontuação do município junto ao PIT -  
Programa de Integração Tributária, da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio 
Grande do Sul. O assessoramento se dará através de meios eletrônicos, 
telefônicos e por visitas presenciais mensais a cada 45 dias ou quando 
solicitado de acordo com as partes. R$ 700,00000/mês

Total

2 - DO PRAZO PARA REALIZÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1 O prazo de prestação dos serviços será de 01 (um) ano a contar desta data. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 



3.1 O pagamento será efetuado mensalmente mediante emissão de nota fiscal.

 Projeto/Despesa Há Previsão

  2002 | 3390.35.01.00.00.00 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA OU JURIDICA Sim

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto,  14 de março de 2022.

CRISTIANO GNOATTO
         Prefeito Municipal


